
 

1ª SESSÃO ORDINÁRIA  

Abertura do 3º Período Legislativo 

03 de fevereiro de 2026 

 
01) PRESIDENTE: Havendo número regimental de Vereadores presentes (06), e 

sob a invocação da proteção divina, declaro aberta a PRIMEIRA Sessão Ordinária do 

terceiro período legislativo do corrente ano. 

Nos termos do Artigo 198 do Regimento Interno, coloco em discussão as Atas das 

Sessões anteriores. EM DISCUSSÃO... 

Encerrada a discussão, solicito aos senhores Vereadores que procedam à votação 

eletrônica da Ata por meio do sistema digital de deliberação parlamentar. 

(Aguardar todos Vereadores procedem com o voto eletrônico)  

Encerrada a votação. 

(Anunciar o resultado da votação conforme registro eletrônico do painel) 

 

02) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA O ARTIGO 75, 

INCISO XXXVII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, CONVIDO O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR EDUARDO ESGAIB CAMPOS – PREFEITO MUNICIPAL PARA FAZER O USO 

DA TRIBUNA, APRESENTANDO SUA MENSAGEM NA OCASIÃO DA ABERTURA DO 3º 

PERÍODO LEGISLATIVO DE 2026. 

 

 

03) PRESIDENTE: Solicito ao Excelentíssimo Senhor 1º Secretário, Vereador 

Edinho Quintana, que proceda com a leitura integral da matéria constante do 

Expediente da presente Sessão. 

 

03.1) Expediente oriundo do Poder Executivo: 
 

➢  Ofício nº28/2026/SMFPO/PMPP–Informa a Receita Corrente Líquida 2025 
 

03.2) Expediente oriundo de órgãos e entidades diversas:: 
 

➢  Ofício nº 001/2026 – Indica a liderança do PSDB para 2026 

➢ Ofício s/nº - Indica o líder do Progressistas para 2026; 
➢ Ofício s/nº - Indica o líder do REPUBLICANOS para 2026; 



 

➢ Ofício nº 39881/2026/SEGOV – encaminha resposta à Indicação nº 845. 
 

03.3) Expediente oriundo do Vereador: 

 

➢ CI Nº 01/2026 – Gabinete do Ver Gabriel Arce solicita a participação 
remota; 

➢ Justificativa de ausência do Vereador Subtenente Morinigo 
   
03.4) Projetos de Lei Ordinária a serem lidos: 
 

➢ PL Nº 01/2026/CM – “Institui, no âmbito do Município de Ponta Porã-MS, 
medidas para a execução da Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de 

1971, e dá outras providências.” Autoria: Vereador Agnaldo Pereira Lima; 

➢ PL Nº 02/2026/CM – Institui, no âmbito do Município de Ponta Porã-MS, o 
Programa de conversão de penalidade pecuniária aplicada em razão de 

infração de trânsito de natureza leve ou média em medida administrativa 

de cunho educativo e social, e dá outras providências.” Autoria: Vereador 
Agnaldo Pereira Lima. 

 

03.5) Projetos de resolução a serem lidos: 

 

➢ PR Nº 01/2026/CM – “Altera a Resolução nº 01/2012, que dispõe sobre 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponta Porã-MS.” Autoria: 

Mesa Diretora; 

➢ PR Nº 02/2026/CM – “Institui o Programa de Estágio, não obrigatório, no 
âmbito da Câmara Municipal de Ponta Porã-MS, e dá outras 

providências.” Autoria: Mesa Diretora. 

 

04) PRESIDENTE: Nos termos do artigo 156, § 2º, inciso VII, do Regimento 

Interno, indago aos nobres parlamentares se há requerimentos verbais a serem 

apresentados.  
(Conceder até 2 minutos para manifestação individual, conforme § 3º do art.156.) 

 

 

05) PRESIDENTE: EM VIRTUDE DA EXIGUIDADE DE TEMPO, NÃO HAVERÁ 

O QUADRO DA LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

 
 

 



 

06) PRESIDENTE: Em obediência ao disposto no artigo 203 e seus parágrafos do 

Regimento Interno, passamos à fase do Grande Expediente, com a palavra o 

vereador devidamente inscrito. (conforme lista de inscrição assinada) 

 

 

07) PRESIDENTE: Nos termos do artigo 205 do Regimento Interno, daremos 

início à Ordem do Dia, destinada à deliberação das matérias constante na pauta. 

 

07.1) MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (Regime de 

Urgência Especial, Requerimentos verbais e escritos, Vetos, Resoluções e 

Decretos Legislativos). 
 

➢ PRESIDENTE: Coloco, neste momento, os requerimentos verbais 

apresentados para votação em bloco, por meio do sistema eletrônico de 

votação.  

Solicito aos senhores vereadores que registrem seus votos. 

(Aguardar encerramento da votação) 

 
 

Resultado: REQUERIMENTOS APROVADOS/ REJEITADOS, conforme consta no 

painel eletrônico. 

 

 

08)PRESIDENTE: Passamos ao quadro das Explicações Pessoais, nos termos dos 

artigos 210 e 211 do Regimento Interno.  

 

O tempo destinado a cada vereador é de até quatro minutos, sendo indispensável 

que a inscrição ocorra antes do término do Grande Expediente. 

 

 

09)PRESIDENTE: Nada mais havendo a tratar, e renovando a invocação da 

proteção divina sobre os trabalhos desta Casa de Leis, declaro encerrada a 

PRIMEIRA Sessão Ordinária do terceiro período legislativo de 2026. 


